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ATA DA COISTSSÃO DE ORçAilENTO, FINANçAS FISCAL|ZAÇÂO NoOí8/2025
Realizada aos vinte e três dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às dez
horas, na sala de reuniões da Câmara Municipal, com assessoria jurídica da procuradoria
da casa, onde estavam presentes os vereadores Dario Ribas, Marcio Bueno, ProÍessor
Gilso, além de suas respectivas assessorias de gabinetes, para tratar das proposições:

Projeto de Lei Execuüvo n" 021/2025, Súmula: Dispõe sobre a organização do Sistema
Municipal de Defesa do Consumidor - SMDC, institui a Coordenação Municipal de
PÍotêção e Defesa do Consumidor - PROCON, O Conselho Municipal de Proteção e
Defesa do Consumidor - CONDECON e o Fundo Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor - FMDC e dá outras providências. Projeto de Lei i"O2912O25, Súmula:
lnstitui o Programa Terra Fortê Campo Magro, com o objetivo de ÍoÉalecer as
po!íticas públicas de apoio à agricultura familiar no município por meio do incentivo
à correção do solo agrícola. Projeto de tei n'019/2025, Súmula: Dispõe sobre a

instalação de lixeiras em todos os pontos de ônibus do Município de Campo Magro.
Projeto de Lei n"O2812O25, Súmula: lnstitui o PÍogÍama lrriga Campo Magro, que tem
por objetivo incentivar a prática da irrigação nas propriedades rurais do município,
promovendo o uso consciente da água e o aumento da produtividade agrícola. O
Presidente abriu â reunião, concedendo a palavra aos membros presentes para
que se manifestassem. O relator apresentou seu parecer favorável ao Projeto
Executivo n"02112025, juntamente aos membros que também votaram pela total
admissibilidade, os demais projetos foram mantidos na comissão para melhor
analise. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião e eu, Lucas
Matheus Kuc, lavrei a presente ata, que vai assinada pelos membros.
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